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Inclua-se na Medida Provisória nº 651, de 2014, onde couber, o seguinte artigo: 

 

“Art.X  O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 8º ................................................................................................... 

................................................................................................................ 

§ 5º O proprietário de um único imóvel residencial que perceba renda 

de aluguel referente a esse imóvel e que, ao mesmo tempo, seja 

inquilino em imóvel residencial de terceiros, somente terá 

considerado como rendimento recebido para efeitos do inciso I do 

caput deste artigo a diferença positiva, quando houver, entre o valor 

recebido e o valor pago. 

..............................................................................................................”  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O contribuinte do IRPF possuidor de imóvel residencial pode, por diversos 

motivos, não residir em sua propriedade. Isso ocorre, por exemplo, quando o 

contribuinte é obrigado a se mudar de cidade, muitas vezes de forma temporária. Nesse 

caso, de maneira a evitar a venda do imóvel de sua propriedade, com todas as 

implicações em termos de custo de transferência e tempo gasto na transação, o cidadão 

normalmente opta por alugar um imóvel na cidade de destino e, de forma a compensar o 

novo gasto mensal, aluga o imóvel de sua propriedade. Assim, imaginando que os 

valores dos aluguéis mencionados sejam semelhantes, não haveria qualquer impacto 
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sobre a renda ou orçamento familiar do contribuinte. 

O exemplo acima, contudo, não é observado pela Receita Federal quando da 

Declaração Anual de Ajuste do IRPF. Para a Receita, somente “existe” o valor do 

aluguel recebido. Assim, o contribuinte paga IRPF sobre todo o montante recebido, sem 

que se considerem os valores pagos. Trata-se, obviamente, de tratamento injusto, uma 

vez que o orçamento familiar do contribuinte em questão não fica acrescido do valor do 

aluguel recebido, mas sim da diferença entre o recebido e o pago, quando essa diferença 

de fato existe. 

Destarte, de forma a assegurar mais justiça tributária, propõe-se que o 

proprietário de imóvel residencial alugado que seja inquilino de imóvel de terceiros 

possa declarar como rendimento somente a diferença entre o valor recebido e o valor 

pago, quando houver. De se registrar que se trata de medida bem específica, com o 

poder de afetar o valor do imposto pago de poucos contribuintes. Assim, o impacto 

orçamentário ficaria bastante restrito, facilmente coberto pelos sucessivos aumentos de 

arrecadação pelo Governo Federal observados nos últimos anos. 

Diante do exposto e tendo em vista a importância social e econômica de que se 

reveste esta proposta, eu gostaria de poder contar com o apoio do nobre Relator para a 

aprovação e incorporação desta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão. 

 

 

 
PARLAMENTAR 
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